
 

 
Correção  

 
 
 

Ref. Pregão Presencial nº 109/2015  
 
 
Prezados Senhores, 
 
 
Cumpre-nos esclarecer que no Edital 

Onde se lê:  

11.12. As Certidões que não apresentem prazo de validade, exceto a Certidão Simplifi-

cada da Junta Comercial e CRC apresentados, deverão ter data de expedição inferior 

a 30 (trinta) dias, a certidão de Falência ou Recuperação judicial que deve ter no 

máximo 90 (noventa) dias de validade; 

Leia-Se:  

11.12. As Certidões que não apresentem prazo de validade, exceto a Certidão Simplifi-

cada da Junta Comercial e CRC apresentados, deverão ter data de expedição não in-

ferior a 30 (trinta) dias, a certidão de Falência ou Recuperação judicial que deve ter 

no máximo 90 (noventa) dias de validade; 

 

 O edital com o este anexo de correção encontra-se a disposição dos interessa-
dos na Comissão de Licitação, sito à Rua Maringá, 444, Centro Primavera do Leste – 
MT e as demais cláusulas e Anexos permanecem inalterados. A data de abertura per-
manece inalterada. 

 

Atenciosamente, 

 

*Mirna Heckler Braff 
Coordenadora de Licitações 

 
 
 

*Original assinado nos autos do processo. 


